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PORTARIA Nº 07/2013-SAEN
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 496570
IMPLANTAÇÃO DE MODALIDADES

O Secretário Adjunto de Ensino, no uso de suas atribuições legais 
e;
CONSIDERANDO o que preconiza a Lei nº 9.394 de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDBN);
CONSIDERANDO a política de expansão de ensino no Município 
de BRAGANÇA, que apresenta demanda apta para ingressar 
no Ensino Médio 1ª e 2ª etapas na Modalidade de Educação 
Jovens e Adultos- EJA, conforme a conclusão do Processo nº 
430911/2011.
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a IMPLANTAÇÃO DO ENSINO MÉDIO 1ª 
e 2ª ETAPAS na MODALIDADE DE EDUCAÇÃO JOVENS E 
ADULTOS - EJA, a partir do ano letivo de 2013, na ESCOLA  
ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTALCEL. ALUIZIO 
PINHEIRO FERREIRA, Município de Bragança/PA;
Art. 2º -Para atender o que dispõe o artigo anterior a SAEN-
Secretaria Adjunta de Ensino em conjunto com a 1ª URE-
BRAGANÇA , providenciarão a lotação do quadro de servidores 
de acordo com a demanda do alunado registrada pela Direção 
da Unidade de Ensino, como dispõe os artigos 1º, 2º e 3º da 
Portaria de Lotação 617/2012 – GS, publicada no D.O. Nº 32139 
de 18 de abril de 2012;
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO
Belém, 26 de fevereiro de 2013
LUIZ ACÁCIO CENTENO CORDEIRO
Secretário Adjunto de Ensino

PORTARIA Nº 09/2013-SAEN
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 496579

MUDANÇA DE NOMENCLATURA
O Secretário Adjunto de Ensino, no uso de suas atribuições 
legais e;
CONSIDERANDO o que preconiza a Lei nº 9.394 de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (LDBN);
CONSIDERANDO o término do Convênio entre a Secretaria 
de Estado de Educação e a referida escola em Regime de 
Convênio e  conclusão do Processo nº 588621/2012.
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a mudança na nomenclatura da ERC 
BOCA DO ACRE, que passará a ser denominada de ESCOLA 
ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL BOCA DO ACRE;
Art. 2º - Para atender ao que dispõe o artigo anterior, 
SAEN-Secretaria Adjunta de Ensino providenciará junto 
a Secretaria de Estado de Administração – SEAD, a 
ofi cialização do ato;
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO
Belém, 05  de março de 2013
LUIZ  ACÁCIO CENTENO CORDEIRO
Secretário Adjunto de Ensino

PORTARIA Nº 11/2013-SAEN
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 496587

PORTARIA Nº 11/2013 - SAEN
O Secretário Adjunto de Ensino, no uso de suas atribuições legais 
e;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei nº 9.394 de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDBN);
CONSIDERANDO a política de expansão do Ensino  no 
Município de Belém, que apresenta aumento na demanda apta 
para o ingresso no Ensino  Fundamental, conforme processo nº 
610199/2012.

RESOLVE:
Art. 1º - Criar a EEEF NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, sito 
à Rod.Arthur Bernardes,Pass.John Engelhard nº 100,bairro 
Pratinha, para atender a partir do ano letivo de 2013, os alunos 
do Ensino Fundamental do Município de Belém/PA;
Art. 2º - Para atender o que dispõe o artigo anterior a 
Secretaria Adjunta de Ensino-SAEN, em conjunto com a USE 1, 
providenciarão junto à Secretaria de Estado de Administração-
SEAD e CODES-Coordenação de Descentralização , a criação e 
lotação respectivamente, do quadro de servidores de acordo com 
a demanda do alunado registrada pela Direção da Unidade de 
Ensino, como dispõe o artigo 1º, 2º e 3º da Portaria de Lotação 
617/2012 – GS, publicada no D.O. Nº 32139 de 18 de Abril de 
2012;
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO
Belém, 05 de março de 2013
LUIZ ACÁCIO CENTENO CORDEIRO
Secretário Adjunto de Ensino

PORTARIA Nº 295/2013-GS/SEDUC
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 496658

O Secretário de Estado de Educação, usando de suas 
atribuições e,
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a Portaria n.º 
617/2012 – GAB que regulamenta a lotação dos servidores da 
Secretaria de Estado de Educação,
CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar as regras 
da referida Portaria, com as estabelecidas na Portaria n.º 
001/2013 – GAB que dispõe sobre normas e procedimentos para 
a realização da matrícula na Educação Básica da Rede Estadual 
de Ensino, no ano letivo de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º. - Acrescentar à Portaria n.º 617/2012 – GAB, que 
regulamenta a lotação dos servidores da Secretaria de Estado de 
Educação, o Art. 8º-A que terá a seguinte redação:
“Art. 8º–A. A abertura de uma nova turma será autorizada 
somente quando a turma antecedente estiver preenchida com o 
número máximo de alunos defi nidos para o nível/modalidade/ano 
e turno, previstos nos artigos 5º a 8º desta Portaria, respeitadas 
as exceções do art. 9º.”
Art. 2º. – Acrescer ao Art. 12 da Portaria n.º 617/2012 – GAB, 
o Parágrafo Único que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 12. ...
Parágrafo único. O professor deverá estar lotado, 
obrigatoriamente, com, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais e 
em efetivo exercício de regência de classe, na disciplina objeto 
da docência, respeitada sua habilitação, para que possa ser 
também lotado em uma das atividades abaixo relacionadas:
�             PROFESSOR TD (EDUCAÇÃO FÍSICA)
�             PROFESSOR ENSINO ITINERANTE
�             PROFESSOR AVALIAÇÃO EDUCACIONAL
�            PROFESSOR SALA DE RECURSO
�            PROFESSOR BIBLIOTECA ESCOLAR
�            LABORATÓRIO MULTIDISCIPLINAR (BIOLOGIA, 
QUÍMICA, FÍSICA)
�            LABORATÓRIO INFORMÁTICA EDUCATIVA
�            LABORATÓRIO INFORMÁTICA EDUCATIVA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL
�            PROFESSOR PROPAZ.”
Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, em 07 
de março de 2013.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 496669

O Secretário de Estado de Educação, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
REVOGAR a Tomada de Preços nº 090/2010 – NLIC/SEDUC e, 
por consequência, com base nos  arts. 58, II; 78, V; 79, I; 
da Lei nº 8.666/93, RESCINDIR o Contrato nº 129/2010, 
celebrado entre esta Secretaria de Estado de Educação e a 
Empresa M A S SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, 
CNPJ nº 34.887.091/0001-40, que tem como objeto a prestação 
de serviços de reforma na EEEM Antonio Candido Machado 
de Moraes, no município de Terra Santa/PA, processo nº 
360.665/2010.
Belém, 07 de Março de 2013 .
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 496674

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO-GS/SEDUC
A Diretoria de Recursos Técnicos e Imobiliários – DRTI, no uso 
das atribuições que lhe confere a Cláusula 7ª do Contrato nº 
167/2010.
RESOLVE:
NOTIFICAR a Empresa PECEL SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA. - ME, CNPJ nº 
09.498.209/0001-00, estabelecida à Tv WE, nº 01, Casa 04, Conj. 
Jd. Tropical, Ananindeua/PA, a comparecer nesta Diretoria de 
Recursos Técnicos e Imobiliários – DRTI, sito à Rodovia Augusto 

Montenegro Km 10, s/n, no prazo de 05 dias, a contar da data 
de publicação deste Edital, para apresentar defesa, tendo em 
vista o abandono do canteiro de obras e consequentemente, a 
inexecução parcial, sem justo motivo, referente à Carta Convite 
nº 040/2010 – NLIC/SEDUC, Contrato nº 167/2010, processo nº 
359.197/2010.
O não comparecimento e a consequente desconsideração a esta 
notifi cação ensejará a aplicação das sanções legais, em especial, 
as penalidades da Cláusula Sexta do Contrato nº 167/2010 c/c 
art. 87, IV da Lei 8666/93.
Belém, 07 de Março de 2013.
WALDOMÁRCIO FERREIRA DE MELO
Diretor da DRTI
CREA Nº 11.872-D/PA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 496677

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO-GS/SEDUC
O Secretário de Estado de Educação, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
REVOGAR a Tomada de Preços nº 068/2010 – NLIC/SEDUC e, por 
consequência, com base nos  arts. 58, IV; 78, V; 79, I; da Lei 
nº 8.666/93, RESCINDIR o Contrato nº 068/2010, celebrado 
entre esta Secretaria de Estado de Educação e a Empresa ALCYR 
MEIRA E COMPANHIA LTDA., CNPJ nº 04.974.366/0001-12, 
que tem como objeto a prestação de serviços de execução de 
obras civis  para construção de escola nova com 03 (três) salas 
de aula, bloco administrativo, recreio coberto, quadra coberta, 
urbanização e laboratório de informática, no município de São 
João da Ponta/PA, processo nº 113.005/2008.
Belém, 07 de Março de 2013 .
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 496679
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO-GS/SEDUC
O Secretário de Estado de Educação, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
REVOGAR a Tomada de Preços nº 024/2010 – NLIC/SEDUC e, por 
consequência, com base nos  arts. 58, II; 77; 78, I e V; 79, 
I; da Lei nº 8.666/93, RESCINDIR o Contrato nº 049/2010, 
celebrado entre esta Secretaria de Estado de Educação e a 
Empresa A3 ENGENHARIA LTDA., CNPJ nº 04.656.777/0001-60, 
que tem como objeto a conclusão da reforma geral EEEFM Luiz 
Nunes Direito, situada no município de Ananindeua/PA, processo 
nº 319.664/2010.
Belém, 07 de Março de 2013 .
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 496687

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO-GS/SEDUC
O Secretário de Estado de Educação, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
REVOGAR a Tomada de Preços nº 094/2010 – NLIC/SEDUC e, 
por consequência, com base nos  arts. 58, IV; 78, V; 79, I; 
da Lei nº 8.666/93, RESCINDIR o Contrato nº 171/2010, 
celebrado entre esta Secretaria de Estado de Educação e a 
Empresa REDE DE CONSTRUÇÃO CIVIL DO NORTE LTDA - EPP, 
CNPJ nº 02.331.777/0001-64, que tem como objeto a prestação 
de serviços de execução de obras civis de reforma e ampliação 
da EEEFM 21 DE ABRIL, localizada no  município de Palestina do 
Pará/PA, processo nº 359.148/2010.
Belém, 07 de Março de 2013 .
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação

COMUNICAÇÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA-NLIC/
SEDUC

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 496756
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
NÚCLEO DE LICITAÇÃO

COMUNICAÇÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2013-NLIC/SEDUC

PROCESSO N° 630.152/2013
A Secretaria de Estado de Educação / SEDUC, através do Núcleo 
de Licitação - NLIC, torna público que a abertura dos envelopes 
nº 02 “PROPOSTA”, referente a TOMADA DE PREÇOS N° 
004/2013-NLIC/SEDUC, será realizada no dia 11/03/2013 às 
15:00hs no Auditório do NLIC/SEDUC.
Belém, 08 de março de 2013.
Ivonete Cunha Gadelha
Presidente da Comissão Especial de Licitação


